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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 862/2013
Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno para que, através do setor competente da Municipalidade, estude a possibilidade de determinar a colocação de cinzeiros ou congêneres nas portas externas dos prédios públicos, assim como estudar a possibilidade de obrigar os estabelecimentos privados a procederam da mesma maneira posto que, após a entrada em vigor de norma que estabelece a proibição de fumar dentro de recintos fechados, muitos fumantes descartam suas bitucas nas ruas, poluindo o ambiente, além do risco de entupimento de bueiros.
Sala das Sessões, 14 de outubro de 2013.
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Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -
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